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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MORENO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DEFESA SOCIAL 
TERMO DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS E ENTREGA DO

PROCESSO.

TERMO DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS E
ENTREGA DO PROCESSO.
 
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Agosto de 2022, após conclusão
do Relatório e encerramento do processo em 31/03/2022, respeitado o
prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogados por mais 60 (sessenta) dias,
por meio da Portaria nº 02/2022-CPIA, de 25 de janeiro de 2022, e
acatando Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº
130/2022, datado em 11/04/2022, referente ao Servidor JAILTON
SILVINO DE LIMA – Mat. 31.172, Auxiliar de Serviços Gerais,
lotado na Secretaria de Administração e Defesa Social, despacho ao
Gabinete do Prefeito, através do Sr. Prefeito EDMILSON
CUPERTINO DE ALMEIDA, para tomar ciência e designado ordem
de registro e publicação na data de 22/08/2022, conforme despacho no
verso as fls. 247 dos autos do Processo, e tendo-se encerrado os
trabalhos da Comissão de Inquérito, designada pela Portaria nº
014/2021-GP, de 22 de janeiro de 2021 e Portaria nº 05/2021-CPIA,
datada de 30 de novembro de 2021, tido esta comissão processante
concluído e opinado pela DEMISSÃO DO SERVIDOR, com
espeque no art. 146, incisos II e III, da Lei 023/93, in verbis: “ A
demissão será aplicada nos seguintes casos: - (...) II - abandono de
cargo; III – ausência habitual ao serviço; (...), c/c; com o art. 178,
onde: “ Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente intimado,
não apresentar defesa no prazo legal”. Não nos restando outra decisão
a não ser esta a qual apresentamos e opinamos, ENCAMINHEI à
Presidente da C.P.I.A, os autos originais do processo nº 03/2021,
composto de 01 volume, com 248 laudas, incluindo esta.
 
DANIELE SILVA COSTA DE OLIVEIRA
Presidente – Mat. 30.961
 
LUCICLEIDESANTOS DE LIMA
Membro/Secretário – Mat. 30.994
 
JORGE AYRISOM CARDOSO KYARON SAIRON
Membro/Mat. 31.199
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